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OFÍCIO CIRCULAR CSJT.CGJT n.º 11/2026 

 

 

Brasília, 12  de março de 2026. 

 

 

Ao(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

CORREGEDOR(A) DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

Assunto: Recuperação Judicial. Administradora Judicial. 

 

 

Senhor(a) Desembargador(a) Corregedor(a) Regional, 

O Juízo da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª Regiões Administrativas 

Judiciárias, da Comarca de São José do Rio Preto, do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, comunicou à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho que, por decisão judicial 

proferida em 18/02/2026, nos autos do Processo Digital nº 4000097-48.2025.8.26.0359/SP, 

foi deferido o processamento da recuperação judicial das empresas RAMEZ JARDIM 

ENGENHARIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 04.058.212/0001-80), 

JL COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA (CNPJ nº 36.099.883/0001-86) e R J 

CONSTRÓI TUPÃ SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 06.996.154/0001-61). 

Na comunicação, informou-se, ainda, que os Juízos Trabalhistas deverão 

encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente à Administradora Judicial, por 

meio do endereço eletrônico contato@anzbrasil.com.br, a fim de otimizar o procedimento 

de inclusão dos créditos no Quadro Geral de Credores. 
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Foi nomeada como Administradora Judicial a pessoa jurídica ANZ BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representada pela Dra. Natalia Zanata, OAB/SP nº 

214.863. 

Diante disso, solicito a gentileza de promover a divulgação dessas informações 

no âmbito desse Tribunal Regional do Trabalho, em prestígio ao regular andamento dos 

serviços judiciários e ao princípio da cooperação judicial. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

 

 

 

 

mailto:secg@tst.jus.br

		2026-03-12T17:15:44-0300
	JOSE ROBERTO FREIRE PIMENTA:42495    




